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TERMO ADITIVO Nº 01 À CARTA-CONTRATO N. 21/2020. 

TERMO ADITIVO N. 01 À CARTA-CONTRATO N. 21/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0002091-06.2020.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 33/2020 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CARTA-

CONTRATO Nº 21/2020,  CARTA-

CONTRATO  QUE CELEBRAM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A LOCALIZA RENT A CAR S/A, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, COM VISTAS AO 

ATENDIMENTO DE DEMANDA ADVINDA 

DO PLEITO ELEITORAL DE 2020. 

  

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LOCALIZA RENT A 

CAR S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 16.670.085/0001-55, com sede na 

Avenida Bernardo Vasconcelos, n. 377, Bairro: Cachoeirinha, CEP: 31.150-

900, Município: Belo Horizonte, Estado: Minas Gerais, Telefone(s):(31) 

3247-9733/3247-9407, E-mail(s): licitacoes@localiza.com; 

juscilene.antunes@localiza.com, neste ato representada 

pelo senhor MARCELO ARARIPE DANTAS, brasileiro, administrador, 

Cédula de Identidade RG nº 858.110.253/SSP-BA  e CPF sob 

nº 008.863.065-07, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA,  em conformidade com a Autorização 

constante no DESPACHO N. 1632/2020/GABDG, de 06/10/2020 

(evento 0601256) e Solicitação n. 8/2020/COSE, de 06/10/2020 
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(evento 0600198), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alterar os locais de entrega dos veículos constantes na Cláusula Primeira da 

Carta-Contrato n. 21/2020 (evento 0599353) em razão da mudança de 

logística, conforme indicado na Solicitação n. 8/2020/COSE 

(evento 0600198), que passará a constar conforme a seguir: 

[...] 

QUADRO 1 

FÓRUM 
MUNICÍPI

O 

ENDEREÇ

O 

VEÍCULO

S 

Fórum Eleitoral 

da 1ª Zona 

Eleitoral 

Guajará-

Mirim 

Av. Candido 

Rondon, 

784, Bairro 

Tamandaré. 

CEP - 

76.850-000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 12ª Zona 

Eleitoral 

Espigão do 

Oeste 

Av. Sete de 

Setembro, 

3071, Bairro 

Centro. CEP 

- 76.974-

000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 10ª 

Zona Eleitoral 

Jaru 

Rua Princesa 

Isabel, 1028 

– Setor 

02. CEP - 

76.889-000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 3ª 

Zona Eleitoral 

  

Ji-Paraná 

Av. 

Marechal 

Rondon, 

01 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624014&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ca6689392561acf503ae5b911746fb180c4694b3d814c413594222d0063ab0f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=623162&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6af975a65d014691c32472811e08d5266dab364eaea469f3020752c6dbf4b68
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624014&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ca6689392561acf503ae5b911746fb180c4694b3d814c413594222d0063ab0f
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1218, Bairro 

Centro. CEP 

- 76.900-

237. 

Fórum Eleitoral 

da 4ª Zona 

Eleitoral 

  

Vilhena 

Rua 545, nº 

495, Bairro 

Jardim 

América. 

CEP - 

76.980-728. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 8ª Zona 

Eleitoral 

Colorado do 

Oeste 

Av. 

Marechal 

Rondon, 

4637, Bairro 

Centro. CEP 

- 76.993-

000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 9ª Zona 

Eleitoral 

Pimenta 

Bueno 

Av Castelo 

Branco, 

970, Bairro 

dos 

Pioneiros. 

CEP - 

76.970-000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 11ª 

Zona Eleitoral 

Cacoal 

Rua Anísio 

Serrão, 

2004, Bairro 

Centro. CEP 

- 76.963-

804. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 

13ª Zona Eleitora

l 

Ouro Preto 

do Oeste 

Rua Café 

Filho, 83, 

Bairro da 

União. CEP 

- 76.920-

000.  

01 

Fórum Eleitoral 

da 15ª Zona 

Eleitoral 

Rolim de 

Moura 

Av. São 

Luiz, nº 

4557, Bairro 

01 
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Centro. CEP 

- 76.940-

000. 

Fórum Eleitoral 

da 16ª Zona 

Eleitoral 

Cerejeiras 

Av. das 

Nações, 

1847, Bairro 

Centro. CEP 

- 76.997-

000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 17ª Zona 

Eleitoral 

Alta Floresta 

do Oeste 

Av. Brasil, 

nº 3068, 

Bairro 

Princesa 

Isabel. CEP 

- 76.954-

000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 32ª Zona 

Eleitoral 

Machadinho 

Do Oeste 

Av Rio de 

Janeiro, 

3134, Bairro 

Centro. CEP 

- 76.868-

000. 

01 

Fórum Eleitoral 

da 34ª Zona 

Eleitoral 

Buritis 

Av. Porto 

Velho, 1454, 

Bairro Setor 

02. CEP - 

76.880-000.  

01 

Fórum Eleitora 

da 35ª Zona 

Eleitoral 

São Miguel 

do Guaporé 

Rua Cacoal, 

965, Bairro 

Cristo 

Rei. CEP - 

76.932-000. 

01 

Coordenação de 

Segurança das 

Eleições e 2ª, 6ª, 

20ª e 21ª Zonas 

Eleitorais 

Porto Velho 

Sede do 

TRE-RO: 

Av. 

Presidente 

Dutra, 1889, 

Baixa da 

União, CEP 

06 
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76805-859. 

TOTAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 21 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo passa a fazer parte 

integrante da Carta-Contrato supra, como se nele estivesse transcrito, e 

ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

Originário e não alteradas pelos aditivos e apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo Aditivo, que após lido e achado conforme, foi 

assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 06 de outubro de 2020. 
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 LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

MARCELO ARARIPE DANTAS 

Pela CONTRATADA 

  

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 06/10/2020, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ARARIPE 

DANTAS, Usuário Externo, em 07/10/2020, às 16:15, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 07/10/2020, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 07/10/2020, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0601270 e o código CRC 77886AA3. 

 
 

 
0002091-06.2020.6.22.8000 0601270v2 
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Criado por 006007062364, versão 2 por 006007062364 em 06/10/2020 16:44:58. 
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SOLICITAÇÃO Nº 8/2020 - PRES/DG/COSE 

Senhora Diretora-Geral, 

  

Considerando a mudança de logística definida em 

reunião, os veículos que seriam destinados aos Municípios de Costa 

Marques, Alvorada do Oeste e Santa Luzia do Oeste serão remanejados para 

utilização nesta capital. 

Esclareço que estas alterações não importarão em impacto 

orçamentário nem aumento de despesas para nenhuma das partes, tendo em 

vista que as taxas de entrega e recolhimento e diárias previstas na proposta 

da empresa (0593141) são as mesmas para qualquer localidade. 

Desta forma, solicito com urgência alteração dos locais de 

entrega dos veículos no Contrato nº 21/2020 (0599353), conforme quadro 

abaixo: 

QUADRO 1 

FÓRUM MUNICÍPIO ENDEREÇO VEÍCULOS 

Fórum Eleitoral da 1ª 

Zona Eleitoral 

Guajará-

Mirim 

Av. Candido Rondon, 

784, Bairro 

Tamandaré. CEP - 

76.850-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 12ª 

Zona Eleitoral 

Espigão do 

Oeste 

Av. Sete de Setembro, 

3071, Bairro Centro. 

CEP - 76.974-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 10ª 

Zona Eleitoral 
Jaru 

Rua Princesa Isabel, 

1028 – Setor 02. CEP - 

76.889-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 3ª 

Zona Eleitoral 

  

Ji-Paraná 

Av. Marechal Rondon, 

1218, Bairro Centro. 

CEP - 76.900-237. 

01 

Fórum Eleitoral da 4ª 

Zona Eleitoral 
  Rua 545, nº 495, 

Bairro Jardim 
01 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=616806&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c87203f553200c4d1c0a3aed2dbfa3f45c15bb929510769dd97ed485105bfa8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=623162&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6af975a65d014691c32472811e08d5266dab364eaea469f3020752c6dbf4b68
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Vilhena América. CEP - 

76.980-728. 

Fórum Eleitoral da 8ª 

Zona Eleitoral 

Colorado do 

Oeste 

Av. Marechal Rondon, 

4637, Bairro 

Centro. CEP - 76.993-

000. 

01 

Fórum Eleitoral da 9ª 

Zona Eleitoral 

Pimenta 

Bueno 

Av Castelo Branco, 

970, Bairro dos 

Pioneiros. CEP - 

76.970-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 11ª 

Zona Eleitoral 
Cacoal 

Rua Anísio Serrão, 

2004, Bairro 

Centro. CEP - 76.963-

804. 

01 

Fórum Eleitoral da 

13ª Zona Eleitoral 

Ouro Preto do 

Oeste 

Rua Café Filho, 83, 

Bairro da União. CEP 

- 76.920-000.  

01 

Fórum Eleitoral da 15ª 

Zona Eleitoral 

Rolim de 

Moura 

Av. São Luiz, nº 4557, 

Bairro Centro. CEP - 

76.940-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 16ª 

Zona Eleitoral 
Cerejeiras 

Av. das Nações, 1847, 

Bairro Centro. CEP - 

76.997-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 17ª 

Zona Eleitoral 

Alta Floresta 

do Oeste 

Av. Brasil, nº 3068, 

Bairro Princesa Isabel. 

CEP - 76.954-000. 

01 

Fórum Eleitoral da 32ª 

Zona Eleitoral 

Machadinho 

Do Oeste 

Av Rio de Janeiro, 

3134, Bairro 

Centro. CEP - 76.868-

000. 

01 

Fórum Eleitoral da 34ª 

Zona Eleitoral 
Buritis 

Av. Porto Velho, 1454, 

Bairro Setor 02. CEP - 

76.880-000.  

01 

Fórum Eleitora da 35ª 

Zona Eleitoral 

São Miguel do 

Guaporé 

Rua Cacoal, 

965, Bairro Cristo 

Rei. CEP - 76.932-

000. 

01 

Coordenação de 

Segurança das Eleições e 
Porto Velho 

Sede do TRE-RO: Av. 

Presidente Dutra, 
06 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

2ª, 6ª, 20ª e 21ª Zonas 

Eleitorais 

1889, Baixa da União, 

CEP 76805-859. 

TOTAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 21 

  

Submeto esta solicitação à deliberação de V. Senhoria. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO RAMOS 

ESPICALSKY, Membro(a) da COSE, em 06/10/2020, às 10:15, conforme 

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0600198 e o código CRC F033D4E0. 

 
 

 
0002091-06.2020.6.22.8000 0600198v8 

 
Criado por 026098941465, versão 8 por 026098941465 em 05/10/2020 19:34:30. 
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PROCESSO: 0002091-06.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA DAS ELEIÇÕES - 

COSE 

ASSUNTO: Minuta do Primeiro Termo Aditivo – Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 208 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

01. Trata-se de procedimento administrativo aberto pela 

Coordenação de Segurança das Eleições - COSE, no qual considera a 

necessidade da contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

serviço de locação de veículos automotores com vistas ao atendimento 

de demandas advindas do Pleito Municipal de 2020, conforme Termo de 

Abertura (0560277). 

02. Após regular tramitação, firmou-se a Carta-Contrato nº 

21/2020 (0599353) para estabelecer a regras contratuais da prestação de 

serviços de locação de veículos automotores com a empresa LOCALIZA 

RENT A CAR S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 16.670.085/0001-55. 

03. Em virtude da necessidade de alteração da logística 

inicialmente implementada, a unidade gestora da contratação – COSE – 

informa que os veículos que seriam destinados aos Municípios de Costa 

Marques, Alvorada do Oeste e Santa Luzia do Oeste serão remanejados para 

utilização nesta capital. 

04. Prossegue informando o gestor da contratação que as 

modificações na logística não importarão em impacto orçamentário nem 

aumento de despesas para nenhuma das partes, tendo em vista que as taxas 

de entrega e recolhimento e diárias previstas na proposta da empresa 

(0593141) são as mesmas para qualquer localidade, atendendo aos anseios 

tanto dos colaboradores quanto do próprio TRE-RO. 

05. Consta nos autos a comunicação da gestão do contrato a 

empresa contratada quanto as mudanças na logística inicial. Em resposta 

tácita, a empresa já solicita o envio do termo aditivo para ser assinado como 

condição para a liberação dos veículos, bem como a documentação de seus 

condutores (0600975). 

06. Considerando a necessária urgência do procedimento, 

os autos, da Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade – SAOFC foram diretamente para a Seção de Contratos – 

SECONT, para a elaboração da minuta do termo aditivo com vistas ao 

registro da alteração pretendida e, após, remessa dos autos a Assessoria 

Jurídica da Diretoria-Geral – AJDG para emissão de parecer jurídico, 

conforme Remessa nº 312/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COMAP/SECONT(0600744). 

07. Assim instruídos, o feito foi remetido a esta AJDG para 

análise e emissão do parecer quanto a minuta de aditivo juntada 

(0600741). É o relatório. 

08. Em análise formal a minuta do Primeiro Termo Aditivo 

a Carta-Contrato nº 21/2020 (0600741) percebe-se que o referido 

instrumento se encontra em conformidade com as regras da Lei nº 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=583156&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=302e38c427999838a000c13a41c51555f312856216282dcb5d15a767f7099c12
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=623162&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6af975a65d014691c32472811e08d5266dab364eaea469f3020752c6dbf4b68
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=616806&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c87203f553200c4d1c0a3aed2dbfa3f45c15bb929510769dd97ed485105bfa8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624799&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd038524d4aa5fe9df6c4b57d4d8f54e0913ec1ffc8d85075f1afea6f51e38f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624565&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=caa4a609d36175025e6af86b08a9372c3d449546df79ac4e17cc8eeda7e3c4dc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624562&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea31cbedbe31287ae2498c90cc865f338b67d16b8e13acab013c4770a0331152
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=624562&id_procedimento_atual=583154&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea31cbedbe31287ae2498c90cc865f338b67d16b8e13acab013c4770a0331152
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8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação, não havendo reparos a fazer nessa seara. 

09. Diante ao exposto, para cumprimento do art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os 

termos da referida minuta (0600741), estando apto, portanto, a produzir os 

efeitos jurídicos pretendidos pela Administração. 

  

À consideração da autoridade competente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

06/10/2020, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0601173 e o código CRC E2BA574A. 
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Trata-se de processo administrativo instaurado por 
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objetivo de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviço de locação de veículos automotores com vistas ao atendimento 

de demandas advindas do Pleito Municipal de 2020, conforme Termo de 

Abertura (0560277). 

Após os devidos trâmites licitatórios, sagrou-se vencedora a 

empresa LOCALIZA HERTZ RENT A CAR SA, CNPJ 16.670.085/0001-

55, cuja contratação foi instrumentalizada na Carta Contrato nº 21/2020 

(0599353). 

No entanto, após a assinatura do referido contrato, a unidade 

gestora constatou a necessidade de alteração de alguns dos locais de entrega 

dos veículos, a fim de adequar à finalidade da contratação. Desta forma, 

solicitou que os veículos que seriam destinados aos Municípios de Costa 

Marques, Alvorada do Oeste e Santa Luzia do Oeste fossem remanejados 

para utilização nesta capital (0600198). 

A referida unidade registrou que estas alterações não 

importarão em impacto orçamentário nem aumento de despesas para 

nenhuma das partes, tendo em vista que as taxas de entrega e recolhimento e 

diárias previstas na proposta da empresa (0593141) são as mesmas para 

qualquer localidade. 

A SECONT elaborou a minuta do Primeiro Termo Aditivo 

ao Contrato n. 21/2020 (0600741) para registrar as alterações solicitadas. 

Instada a se manifestar, a  Assessoria Jurídica da Diretoria-

Geral emitiu o Parecer Jurídico nº 208/2020 (0601173), por meio do qual 

aprovou os termos da minuta do Termo Aditivo juntado aos autos, 

em cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

O Secretário da SAOF também manifestou-se 

favoravelmente à alteração solicitada (0601199). Assim instruídos,vieram 

os autos para apreciação. 

Compulsando os autos, verifico que a necessidade da 

alteração foi demonstrada pela unidade gestora. Além disso, conforme já 

mencionado, as alterações solicitadas não importarão em impacto 

orçamentário nem aumento de despesas para nenhuma das partes. 

Assim, pela competência delegada pelo inciso II do art. 1º 

da Portaria GP n. 66/2018, esta diretora-geral autoriza o remanejamento 

para esta capital dos veículos que seriam destinados aos Municípios de 

Costa Marques, Alvorada do Oeste e Santa Luzia do Oeste, conforme 

solicitado pela unidade demandante no evento 0600198. 
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À Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade - SAOFC para continuidade do procedimento. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 06/10/2020, às 16:56, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0601256 e o código CRC BAAE32E8. 
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